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EDITAL Nº 628/GR/UFFS/2024 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DOS APROVADOS NO TESTE 

DE PROFICIÊNCIA EM LEITURA EM LÍNGUAS ADICIONAIS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a RESOLUÇÃO Nº 41/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2021, o 

EDITAL Nº 411/GR/UFFS/2024, o EDITAL Nº 431/GR/UFFS/2024 e EDITAL Nº 

591/GR/UFFS/2024, torna público o edital de resultado preliminar dos aprovados no teste de 

proficiência em leitura em línguas adicionais da Universidade Federal da Fronteira Sul (TP-

UFFS), conforme as disposições a seguir. 
 

1 DO RESULTADO 

1.1 Para aprovação, o número de acertos é no mínimo, 14 (quatorze) questões, correspondendo à 

média mínima de 7,0 (sete). 

1.1.1 Campus Cerro Largo 
Número de Inscrição Língua RESULTADO 

4.04.901.17.24.1 Espanhola Aprovado 

9.04.901.13.24.1 Espanhola Aprovado 

4.04.901.10.24.1 Espanhola Aprovado 

4.04.902.04.24.1 Espanhola Aprovado 

4.04.902.03.24.1 Espanhola Aprovado 

4.04.901.26.23.1 Inglesa Aprovado 

9.04.901.12.24.1 Espanhola Aprovado 

9.04.901.01.24.1 Espanhola Aprovado 

4.04.901.32.23.1 Inglesa Aprovado 

1.1.2 Campus Chapecó 
Número de Inscrição Língua RESULTADO 

4.01.708.17.24.2 Inglesa Aprovado 

4.01.708.12.23.2 Inglesa Aprovado 

4.01.708.02.24.2 Espanhola Aprovado 

5.01.602.03.24.2 Inglesa Aprovado 

4.01.801.06.23.2 Espanhola Aprovado 

4.01.705.16.24.2 Espanhola Aprovado 

4.01.801.06.24.1 Inglesa Aprovado 

5.01.101.16.23.1 Espanhola Aprovado 

2.01.600.11.23.2 Espanhola Aprovado 

4.01.401.05.23.2 Inglesa Aprovado 

4.01.708.16.24.2 Espanhola Aprovado 

4.01.708.12.24.2 Inglesa Aprovado 

4.01.701.06.24.1 Inglesa Aprovado 

4.01.705.05.24.2 Inglesa Aprovado 

4.01.706.08.23.2 Espanhola Aprovado 

4.01.706.08.24.2 Espanhola Aprovado 

4.01.708.18.23.2 Espanhola Aprovado 

4.01.708.17.23.2 Espanhola Aprovado 

4.01.701.04.24.1 Espanhola Aprovado 

4.01.708.10.24.2 Espanhola Aprovado 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicppgec/2021-0041
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0411
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0431
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0591
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0591
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5.01.602.05.24.2 Inglesa Aprovado 

4.01.401.22.23.2 Inglesa Aprovado 

4.01.401.03.23.2 Inglesa Aprovado 

5.01.602.09.24.2 Inglesa Aprovado 

5.01.101.10.23.1 Inglesa Aprovado 

4.01.701.10.24.1 Espanhola Aprovado 

5.01.101.13.23.1 Inglesa Aprovado 

4.01.706.01.23.2 Espanhola Aprovado 

1.1.3 Campus Erechim 
Número de Inscrição Língua RESULTADO 

4.05.905.16.24.1 Inglesa Aprovado 

4.05.700.17.24.2 Espanhola Aprovado 

5.05.708.03.24.2 Espanhola Aprovado 

4.05.700.19.24.2 Espanhola Aprovado 

4.05.700.14.23.2 Inglesa Aprovado 

4.01.701.05.24.1 Inglesa Aprovado 

4.05.700.13.24.2 Espanhola Aprovado 

4.05.700.23.24.2 Inglesa Aprovado 

5.01.101.07.22.1 Inglesa Aprovado 

4.01.706.02.23.2 Espanhola Aprovado 

5.05.708.26.24.2 Espanhola Aprovado 

5.05.708.13.24.2 Espanhola Aprovado 

5.05.708.24.24.2 Espanhola Aprovado 

1.1.4 Campus Laranjeiras do Sul: Não houve aprovados. 

1.1.5 Campus Realeza 
Número de Inscrição Língua RESULTADO 

4.03.505.05.24.1 Inglesa Aprovado 
 

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Para o esclarecimento de dúvidas e solicitações de informações, deve-se entrar em contato 

pelo e-mail: diretor.dpg@uffs.edu.br. 

2.2 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados pela Diretoria de 

Pós-Graduação da UFFS em conjunto com as coordenações dos Centros de Línguas em cada 

campus. 

2.3 O foro para dirimir eventuais litígios que possam decorrer do presente procedimento será, in 

casu, a Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de Chapecó. 
 

Chapecó-SC, 14 de outubro de 2024. 
 
 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 


